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ld:030E87 AB65B519A4 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI 

DATA 

EXTRA TO OE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0225.02/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA QUE O MUNICIPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO PIAUI/PI CONSIGA ADESÃO, CERTIFICAÇÃO E CONTINUIDADE 
NO PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL E MODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO DO REGIME PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN ISTRAÇÃO E FINANÇAS 
CONTRATADA: SERCONPREV GESTAO EMPRESARIAL LTDA- EPP. 
CNPJ DA CONTRATADA: 64.442.409/0001-40. 
ENDEREÇO: AVENIDA PEDRO ALMEIDA, N° 1101, BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, NO 
MUNICIPIO DE TERESINNPI. 
VALOR GLOBAL: R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS), DIVIDIDOS EM 12 
(DOZE) PARCELAS MENSAIS DE R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS). 
FONTE DE RECURSOS: ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO E/OU OUT RAS 
FONTES. 
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA ASSINATURA. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/02/2026 

São Francisco do Piauí/PI, 25 de Fevereiro de 2026. 

MATHEUS VIEIRA ~~~~:dtgl1alpo, 

TAVARES:0658589 TAVARES.iW:i585-l16 

4316 =l026.0l.2S11:S4:l1 

Matheus Vieira Tavares 
Secretário de Administração e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI 
Av. Laurentino Pereira, 678 - Centro, CEP: 64.SS0-000 

São Francisco do Piauí 
CNPJ: 06.553.994/0001-S0 

ld: l.25283D76AA3 l.DD7 

CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE NOVA SANTA RITA-PI 

·---- ____ ,_ _______ ,_ 
-LmGALcAzt. TS.-O.daLe1.-14.1aa,.,.1 

LIMITE PARA APRESENTAÇAO DAS PROPOSTAS E DOCtJMENTAÇAO , 

02/03/2026, As 12:00 HORAS (protocolo por e-mail e h orário d e Brasilia-DF) . 

DIA 

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO, A PARTIR DO 

DIA 03/03/2026 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO, 

cam aransm.i!fil1.mail.com 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA SOLICITAÇÃO D E ESCLARECIMENTOS: 

carnarans!E~m.a il.com. 

OBJETO, Contratação direta d e pessoa jurídica especializad a n o fornecime n to d e 

gêneros alimentícios e m a te riais d e limpeza, para atender as n ecessida d es d a Câmara 

Munic ipal de Nova Santa Rita-PI, conforme especificações contidas neste anexo . 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R $ 18.000,00 (dezoito m il reala). 

A Câmara Municipal de Nova Santa Rita- PI. a tra vés d a Comissão Permanente d e 

Licitação, toma püblico a realização de procedimen to n a modalidade DISPENSA Nº 004/2026 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, por p reço uni tário, em conformidade com a Lei Federa l nº 

14.133/2021, Lei Complementar n º 123/2006 e Decreto Legislativo nº 001/2026, cujo o bje to 

é a contratação direta de pessoa jurídica especializada no forn ecimento de gên eros 

alim entícios e m a te.riais de limpeza, para atender as necessidades d a Câmara Municipal de 

Nova Santa Rita- PI , conforme espec ificações contid as neste anexo. 

1. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

1.1 Como se trata de dispensa de licitação sem disputa, não haverá envio de lances 

na plataforma eletrônica LICITANET, disponível no endereço e letrônico www.licitanet.com.br. 

1.2 Os fornecedores deve rão e n viar suas propostas, con forme modelo disponibilizado 

nos anexos, para o e-mail cama.ransrpi@gmail.com d entro do prazo estipulado neste Aviso de 

Dispensa; 

1.3 Não poderão participar desta dispen sa os fornecedo res: 

1.3.1 que não atendam às condições deste Aviso d e Contrat ação Direta e seu (s) 

anexo(s}; 
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l.3.2 que se enquadr em n as seguin tes vedações: 

a ) a u tor do anteproj e to, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

juridica, quando a contratação versar sob re obra, seIViços ou fornecimento de bens a e le 

r elacionados; 

b ) e m p resa, isolad amente ou em consórcio, responsável pela e laboração do projeto 

b ásico ou do proj e to executivo, ou empresa da qual o autor do proje to seja dirigente, gerente, 

cont rolador, acionista ou detentor de mais d e 5% (cin co por cento) do capital com direito a 

voto, respon sável técn ico ou subcontratado, q uando a contra tação ver sar sobre o bra, serviços 

o u fornecimento d e ben s a e la n ecessârios; 

c ) pessoa fisica ou jurídica qu e se e n contre, ao t empo da contratação, impossibilitada 

d e contratar em d ecorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d ) aquele que m antenh a vínculo d e natureza técnica, comercial, econ ômica, financeira, 

t rabalhista ou civil com d irigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

d esempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gest ão do contra to, ou que deles 

sej a cônjuge, companheiro ou parente em li.nha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e ) empresas controladoras, con troladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6 .404, d e 15 

de dezembro de 1976, con correndo entre s i ; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores ã divulgação do aviso, 

t e n ha sido cond enada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração d e trabalho 

infantil, por submissão de t rabalhadores a condições análogas às d e escravo ou por 

contrat ação de a d o lescen tes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

1.3 .2.1 

grupo econômico; 

1.3.2.2 

Equiparam-se aos autores d o projeto as empresas integrantes do m esm o 

aplica-se o d ispos to n a alinea "c" tambem ao fornecedor que a tue em 

s u bstituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a e fetivid a d e d a sanção 

a ela aplicad a , inclusive a s u a controladora, controla d a ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilíc ito ou a utilização fraudulenta d a personalidade juridica do fornecedor; 

1.3.2.3 organizações d a Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, a tuando 

n essa condição (Acórd ão n º 746/2014-TCU -Plenârio); e 

1.3 .2.4 sociedad es cooperativas . 
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2. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

2. 1 O ingresso do fomecedor na disputa d a dispensa se da.rã com o envio da 

proposta para o e-m ail camaransrpi@gmail.com, na forma deste item. 

2 .2 O forneced o r interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminharã, exclusivamente para o e-mail camaransrpi@gmail.com, a proposta com a 

desc rição do serviço o fertado, o preço, até a data e o h orário estabelecidos. 

2.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos o p eracionais, en cargos 

pre videnciârios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamen te na prestação dos serviços; 

2.4 Os preços o fertad os serão de exclus iva responsabilidade do fornecedor, n ão lhe 

assistindo o d ire ito de plei tear qualquer alteração, sob alegação de e rro, o missão ou q ualq u er 

o utro pretexto. 

2.5 A apresen tação das propostas implica obrigatoriedade d o cumpriment o d as 

disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos. 

2 .6 Uma vez enviada a propost a, os fornecedores NÃO poderão sub s titui-la ou 

modificá•la; 

3 . JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇ O 

3. 1 Encerra d o o prazo para envio das propostas, será verificada a con formidade d a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adeq uação do objeto e à compat ibilid ade do 

preço em relação ao estipu lado para a contratação. 

3. 1. 1 A proposta final deverá conter: pla nilha com valor unitário e total e m moeda 

corr e nte n acional (real), q u antidad e de itens, valor total, d escrição completa do serviço e 

assinatura do responsável; 

3.1 .2 No preço cot ado d everão estar inclu id os t odos os insumos qu e o compõem , tais 

como as despesas com impostos, e quaisquer outros que inc idam na con t ratação do serviço . 

3.2 No caso de o preço d a proposta vencedor a estar acima do estimad o pela 

Administração, poderá haver a n egociação d e condições mais vantajosas, o b servados os 

preços praticados no mercado; 

3.2.1 Neste caso, ser á encaminh ada contraproposta ao fornecedor que t e nha 

a p resentad o o melhor preço, p ara que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 

estimado pela Administração. 
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3.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo apôs a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço mãximo d e finido 

para a contratação. 

3.2.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessârio, 

de documentos complementares. 

3.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

3.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.4.1 contiver vicias insanâveis; 

3.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

3.4.3 presentar preços inexequiveis; 

3.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

3.4.5 apresentar desconformida de com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanãveL 

3.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

3.6 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Dire ta. 

4. HABILITAÇÃO 

4.1 Os docume n tos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO l -

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO e deverão ser enviados juntamente com a 

proposta. 

4.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

dete ntor da proposta classificada em primeiro lugar, serã v e rificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto â. existencia de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

RUA BENEDITO CLEMENTINO DE CARVALHO. 226 
CENTRO, NOVA SANTA RITA, CEP - 64. 764-000 

CNPJ- 03.570.693/0001-46 
www.novasantarita.pi.leg.br 

CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE NOVA SANTA RITA-PI 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Uniã o (www .portaldatransparencia.gov. br / ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Jus tiça 

(www .cn j .jus. br / impro bidade_adm/ consultar_requerido. php). 

e ) Lista de lnidõneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

4.2.1 Para a consulta d e fornecedore s pessoa juridica pode rá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b "" , "c"" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https: //certidoesapf.apps.tcu.gov.br/} 

4.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

ta.inbém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sôcio majoritârio. 

4.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência d e 

O corrê n cias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciar á para verificar se h ouve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório d e Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.2.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos s o cietários , 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

4.2.2.3 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

4.2.3 Constatada a existência de s anção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

4.3 Caso atendidas as condições de partic ipação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do S ICAF, nos documentos por ele abrangidos . 

4.3.1 É: dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pób1ica, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

4.3.2 O d escumprime nto do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios e letrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

4.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de h abilitação comple mentares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e jâ 
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apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

4 .5 Somente h averá a necess idade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital . 

4.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os beneficias do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, d e 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contãbeis do 

Ultimo exercicio, 

4. 7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docume ntos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

4 .8 Será inabilitado o fornec edor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los e.m desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

4 .8. l Na hipótese de o fornecedor n ão atender às exigências para a h a bilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem d e 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

4.9 Constatado o atendimento às exigências d e h abi litação, o fornecedor serã 

habilitado 

S . CONTRATAÇÃO 

5. 1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

emitida a Nota de Empenho. 

5.2 A contratada se vincula ã sua proposta e ãs previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

5.2. l A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2 1 e r econhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mes ma Lei. 

5.3 Na assinatura do contrato ou do ins trumento equivalente será exigida a 

comprovação d as condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão 

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

6 . SANÇÕES 
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6. 1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14. 133, de 2021, quais sejam: 

6.1 . 1 dar causa ã inexecução parcial do contrato; 

6. 1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certa.me; 

6.1 .5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeiveniente devidamente 

jus tifica do; 

6.1.6 não celebrar o contrato ou não e ntregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta~ 

6.1 . 7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obje to da licitação sem 

motivo justificado; 

6.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa e letrônica ou a execução do contrato; 

6.1.9 fraud a r a dispensa e letrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

6. 1 . 1 O comportar-se de modo in idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.7.10. 1 Considera-se comportamento inidõneo, entre ou tros , a dec laração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre o s 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, m esmo após o encerramento da fase de 

lances. 

6. 1. 1 t praticar atos ilíci tos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anterio res ficará s ujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8 . 1 . 1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se just ificar a impos ição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.12; 
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Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âtnbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e mãximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

6.3 Na aplicação das sanções serão considerados; 

6.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

6 .3 .5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença serâ descontada da garantia prestada ou serâ cobrada judicialmente. 

6.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, e m hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

6. 7 Se, durante o processo de aplicação d e pen alidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo 

â administração pública nacional ou estrangeira, côpias do processo administrativo 

necessárias â apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado , para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR. 

6.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato les ivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 

Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administr ativa. 
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6.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apur ação da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a 

participação de agente público. 

6. 1 O A a plicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo 

administrat ivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021 , e subsidia.riamente na Lei 

n º 9.784, de 1999. 

7 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7 . 1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

7. 1. 1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

7 . 1 .2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

7 .1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

7.2 As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

7 .3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negôcio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

7.4 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de s uas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

7 .5 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7 .6 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

7 .6.1 ANEXO 1 - Documentação exigida para Habilitação; 

7 .6.1 ANEXO II - Itens da contratação. 
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Nova Santa Rita/PI, 25 de fevereiro de 2026. 

GABRIEL BARROSO MIRÇO 
Agente de Contratação 
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ANEXO 1- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELl : ato constitutivo, estatuto ou contr ato social em vigor, d evidamente 

registrado na Junta Com ercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatôrio 

de seus administradores; 

e . inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso d e ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d . No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada d e prova da indicação dos seus 

administradores; 

e . decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no Pais; 

f. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2 . REGULARIDADE FISCAL, BOCAL E TRABALHISTA 

a. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

b. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Bras il (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários 

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretârio 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1 º de maio de l 943; 
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e. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade c m cujo exercício contrata ou concorre; 

f. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

r e lacionados ao obj eto contratual, d everá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

d eclaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

3 . QUALIFICAÇÃO T1:CNICA 

3.1 Comprovação pela proponente d e ter fornecido a qualquer tempo, objetos 

compativeis com o objeto desta licitação, a través de atestado(s), em nome da própria licitante 

ou do responsável têçniço detentor de acervo téçniço, fornecido{s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

3. 1. 1 Para fins da comprovação de que tra ta este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

3. 1 .1.1 Os atestados deverão referir-se à execução dos serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

3. 1. l .2 O fornecedor disponibil.izarã todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte â contratação, endereço atual da contra tante e local em que foram fornecidos 

os objetos. 

RUA BENEDITO CLEMENT1NO DE CARVALHO. 226 
CENTRO. NOVA SANTA RITA, CEP-64.764-000 

CNPJ- 03.570.693/0001-46 
www.novasantarita.pi.leg.br 

23 Anos



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

293Ano XXIV • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 26 de Fevereiro de 2026 • Edição V DXVII

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

Descrição 

Desinfetante lL 

Detergente 500ml 

Água Sanitária lL 
Papel Higiênico c / 4 
rolos 
Pano de Chão c/3un 

Vassoura 

Rodo 
Limpador Multiuso 
500ml 
Sabão em Pó 400g 

Limpa Vidros 500ml 

Pá de Lixo 

Esponja Metálica 

Limpa Cerâmicas lL 

Papel Toalha 

Saco de Lixo 1 SL 

Saco de Lixo 30L 

Saco de Lixo SOL 

Saco de Lixo 1 OOL 
Limpador Perfumado 
500 mi 
Álcool Líquido lL 
Copo Descartável 
c/100 und para café 
Copo Descartável 
c/lOOund 180ml 
Copo Vidro 300 ml 

Balde 

Sabonete Líquido lL 
Aromatizador de 
Ambiente 
Lixeira c / pedal 

Pedra Sanitária 

Esponja dupla face 

Açucar 1kg 

Balas Hortelã 

Balas Sortida 

Café a Vácuo 250g 

Refrigerante 2L 

Refrigerante l ,SL 

Água mineral de 
500ml 

Biscoito de sal 

Biscoito doce 

Água Mineral 20L 
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ANEXO li 

ITENS PARA DISPENSA 

Und Qnt Vlr. Unit. 

Und 100 

Und 80 

Und 100 

Pct 60 

Pct 30 

Und 15 

Und 12 

Und 40 

Und 40 

Und 10 

Und 8 

Und 30 

Und 30 

Pct 30 

Pct 90 

Pct 90 

Pct 90 

Pct 90 

Und 30 

Und 40 

Und 60 

Pct 60 

Und 50 

Und 12 

Und 30 

Und 50 

Und 12 

Und 60 

Und 50 
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Und 

Pct 

Pct 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 
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80 

40 

40 

60 

70 

70 

100 

60 

60 

100 

TOTAL 
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Vlr. Total 

ld:13B5C94FC82D1D4C 

G) ciMARA MuN1c1PAL D1 Estado do Piauí 
Mu111c1 DOS POflTELAs_ .. Câmara Municipal de Murici dos Portelas 
·•--·•-•.-•- -~:o- CNPJ / MF. 01 .852. 332/0001-67 

IIESCISÃO DE CONTRATO - DISTRATO Nº 001/2026 

CONTRATO Nº 012/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025. 

TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO Nº 012/2025, 

CELEBRADO PELA CÃMARA MUNICIPAL DE MURICI DOS 

PORTELAS-PI E PELA EMPRESA FRANCISCA DAS CHAGAS 

RODRIGUES DOS SANTOS (MEi), CNPJ Nº 

50.561 .006/0001 -06, QUE TEM POR OBJETO A 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA O 

FORNECIMENTO 

DE LANCHES E SALGADINHOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL. 

CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, ESTADO DO PIAUÍ, com sede na Rua 

Joaquim Narciso, nº 130. Centro, CEP: 64.175·000, Murici dos Portelas ·PI, inscrita no CNPJ sob o nº 

01 .852.332/0001-67, neste ato representada pela Presidente da Câmara Municipal, a Sra. EVA WILMA 

PORnLA DE BRITO, brasileira, solteira, professora, residente e domiciliada nesta cidade, portador da Cédula 

de Identidade n• 1.470.879 SSP-PI e do CPF n• 848.952.333-91 . 

CONTRATADA: FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES DOS SANTOS (MEi), inscrita no CNPJ n• 

S0.561 .006/0001 -06, sediada na Avenida Lira Ponela, nº 655, Bairro: Centro, no município de Murici dos 

Portelas- PI, CEP: 64.17S-0OO, representada pela senhora FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES DOS 

SANTOS, residente e domici liada na Avenida Lira Portela, nº 655, Bairro: Centro, Murici dos Portelas-PI, CEP: 

64.175-000. 

As partes celebram este Termo de Rescisão. com fundamento na cláusula 13• do Contrato 

nº 012/2025, na Lei Federal nº 14.133/2021 e estabelecem as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Fica rescindido, por acordo das partes contratantes, o Contrato Administrativo nº 012/2025, 

relativo à contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de lanches e salgadinhos para atender as 

demandas da Câmara Municipal de Murici dos Panelas-PI. para melhor adequação 

às finalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da assinatura deste Termo Rescisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO AMIGÁVEL 

Fica acordado entre as partes contratantes a extinção de direitos e obrigações mútuas 

originárias da celebração do Contrato Administrativo nº 012/2025, declarando para todos os efeitos legais, 

nada mais haver uma da outra relativamente ao ajuste.ora distratado, dando-se plena, rasa e geral quitação 

entre as partes, bem como atinente a qualquer pretensão, quer seja por via administrativa, quer seja por via 

judicial. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no sítio 

oficial da Câmara Municipal de Murici dos Portelas e no Portal da Transparência. 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Rescisório em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Murici dos Portelas- PI, 23 de fevereiro de 2026. 

Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 

FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES DOS SANTOS (MEi) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: _________ _ 

CPF: _________ _ 
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